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É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Muito obrigado, Deputada 

Júlia Lucy. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. 

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 02 CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão 

da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 2.212/2021, de autoria do Poder 

Executivo, que “altera a Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019, que dispõe sobre 

os benefícios fiscais do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, 

do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre 

a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, do 



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 
SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

06 10 2021 15h25min SESSÃO ORDINÁRIA  60 

 

Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos 

- ITBI e da Taxa de Limpeza Pública – TLP”. 

Sr. Presidente, o projeto em apreço encontra-se em conformidade com os 

preceitos constitucionais e legais de regência, razão pela qual não se vislumbra óbice 

jurídico para aprovação da referida matéria. 

Desse modo, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, manifestamo-

nos pelo voto de admissibilidade do Projeto de Lei nº 2.212/2021, de autoria do Poder 

Executivo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 2.212/2021, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 

Os Deputados que votarem “sim” estarão aprovando o projeto; os que votarem 

“não” estarão rejeitando-o. 

Solicito às Sras. e aos Srs. Deputados que registrem o voto nos terminais. 


